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PORTARIA Nº 0165 /2025, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. 

EMENTA: DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DE ANTONINA DO NORTE/CE, NA 

FORMA PREVISTA EM LEI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE – CE, Antonio 

Roseno Filho, no uso de suas atribuições conferidas por lei, em especial o que determina 

a Lei Orgânica do Município de Antonina do Norte-CE, e considerando o Art. 26, I, II, 

III e IV da Resolução nº 38/2009, que regulamenta a Lei nº 11.497/2009, que dispõe sobre 

o atendimento da Alimentação Escolar dos alunos da Educação Básica, beneficiados pelo 

Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE. 

              RESOLVE, 

              Art. 1º - Nomear os membros do Conselho de Alimentação Escolar de Antonina 

do Norte em substituição: 

• Representante do Poder Executivo Municipal 

Titular: Paulo Silveira da Mota 

Suplente: Francisca Aurenice Palacio de Aquino 

• Representantes das Entidades de Docentes, Discentes e Trabalhadores na 

área da Educação. 

Titular: Cícera Alves de Oliveira 

Suplente: Ivonete Gomes Costa Lima 

Titular: Andrelina Silveira Mota Freitas 

Suplente: Luiz Felipe de Sousa Fideles 

• Representantes de Pais de Alunos 

Titular: Maria Carla Bernardo de Sousa Casimiro 

Suplente: Rita Gomes da Silva 

Titular: Antonia Aurenir Oliveira 

Suplente: Maria Marilia da Silva Feitosa 
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• Representantes das Entidades Civis Organizadas 

Titular: Antonia Lenilda Freires de Alencar 

Suplente: Geraldo Lima da Silva Leite 

Titular: Inês Antunes Brandão 

Suplente: Inês Pereira Alexandre da Silva  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE, 15 de setembro de 2025.  

 

 

 

ANTONIO ROSENO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


